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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 041 – Quinta – Feira 27 de Fevereiro de 2025 
DECRETO Nº ? 

 
DISPÕE SOBRE A MOVIMENTAÇÃO DE 
CONTAS BANCÁRIAS DA SECRTETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARANDAÍ 
E O FUNDO DE MANUNTEÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (FUNDEB) 

 
O Prefeito do Município de Carandaí, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais;  
 
 

DETERMINA 

 
Art. 1º Ficam delegas competências ao senhor 
Clairton Dutra Costa Vieira – CPF: 
675.414.706-79 (Prefeito Municipal) e a 
senhora Juliana Lilia de Sousa Nunes – CPF: 
051.631.666-46 (Secretária Municipal de 
Educação) a movimentação conjunta, em duas 
assinaturas, das contas correntes ativas e as 
que vierem a ser abertas vinculadas ao CNPJ 
29.952.860/0001-07 do Município de 
Carandaí. 
 
Art. 2º Os poderes de movimentação conjunta 
das contas correntes contemplam: 
 
Emitir Cheques; Abrir contas de depósito; 
Receber, passar recibo e dar quitação; Solicitar 
saldos, extratos e comprovantes; Requisitar 
Talonário de cheques; Retirar cheques 
devolvidos; Endossar Cheque; 
Sustar/Contraordenar cheques; Cancelar 
Cheques; Baixar Cheques; Efetuar 
Resgates/Aplicações Financeiras; Cadastrar, 
Alterar e Desbloquear Senhas; Efetuar saques 
conta corrente; Efetuar Saques de Poupança; 
Efetuar pagamentos via BB Digital PJ/AASP; 
Efetuar transferências via BB Digital PJ/AASP; 
Efetuar pagamentos, exceto por meio 
eletrônico; Efetuar Transferências, exceto por 
meio eletrônico; Consultar Contas/Aplicações 
em programas Repasses Recurso Federais 
RPG; Liberar Arquivos de Pagamentos via BB 
Digital PJ/AASP; Solicitar saldos/extratos de 
investimentos; Emitir comprovantes; Efetuar 
transferências para a mesma titularidade via 
BB Digital PJ/AASP; Encerrar Contas de 
Depósito; Consultar obrigações do DDA via via 
BB Digital PJ/AASP; Assinar Instrumento de 
Convênio e Contrato de Prestação de Serviço. 
 

REGISTRE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 

06 de janeiro de 2025. 
 

 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 
06 de janeiro de 
2025.____________________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 

PORTARIA Nº 987/2025 
 

EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL 
 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da 
Constituição Federal; art. 90, VII, Constituição 
do Estado e art. 73 e 74 da LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Cristiene Aparecida de Sales 
Soares, protocolado sob o nº 0842, datado em 
21.02.2025; 

 

RESOLVE 

 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir desta data, 
a servidora Cristiene Aparecida de Sales 
Soares, do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais; 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo a 21.02.2025. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
27 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 
27 de fevereiro de 2025.________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 988/2025 

 
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE 

 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra 
Costa Vieira, no uso das faculdades que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Paula Uliana Biazuti Abbade, 
protocolado sob o nº 0837, em 21.02.2025; 
 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder licença maternidade à 
servidora Paula Uliana Biazuti Abbade, 
ocupante do cargo de Secretário Municipal de 
Obras Públicas, por 180 (cento e oitenta) dias, 
do período de 19.02.2025 a 17.08.2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
19.02.2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
27 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

27 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 989/2025 

 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR 
MUNICIPAL 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
do INSS, datado em 23.02.2025; 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para tratamento de 

Saúde para o servidor Ricardo Cabrera de 

Souza, ocupante do cargo de Diretor de 

Manutenção Mecânica, até 21.02.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
21.02.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
27 de fevereiro de 2025. 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

27 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

PORTARIA Nº 990/2025 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 041 – Quinta – Feira 27 de Fevereiro de 2025 
 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento do servidor 
Eugenio Euzébio de Sousa, onde solicita o 
gozo de suas férias regulamentares, 
protocolado sob o nº 0727, em 17.02.2025; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder férias ao servidor Eugenio 
Euzébio de Sousa, ocupante do cargo de 
Atendente de Saúde, no período de 
21.02.2025 a 25.02.2025 e 21.03.2025 a 
04.04.2025. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
21.02.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
27 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí 

27 de fevereiro de 2025 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 991/2025 

 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento do servidor 
João Batista Machado Pinto, onde solicita o 
gozo de suas férias regulamentares, 
protocolado sob o nº 0830, em 21.02.2025; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder férias ao servidor João 
Batista Machado Pinto, ocupante do cargo de 
Médico Remanescente IV, no período de 
22.02.2025 a 23.03.2025. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
22.02.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
27 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí 

27 de fevereiro de 2025 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 992/2025 

 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE A SERVIDORA MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Janaine Elaine Silva de André, onde 
solicita licença para tratamento de saúde, 
protocolado sob o nº 0892 em 25.02.2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde para a servidora Janaine Elaine Silva de 

André, ocupante do cargo de Enfermeiro – 20 

Horas, por 30 (trinta) dias a partir de 

25.02.2025, completando os 15 primeiros dias 

em 11.03.2025 e o restante conforme perícia 

médica a ser marcada e realizada pelo INSS. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
25.02.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
27 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

27 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 993/2025 

 
EXONERA SERVIDOR MUNICIPAL 

 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da 
Constituição Federal; art. 90, VII, Constituição 
do Estado e art. 73 e 74 da LOM; 
CONSIDERANDO que os cargos 
comissionados são de livre nomeação e 
exoneração; 
 

RESOLVE 

 
Art. 1º Exonerar, a partir desta data, o servidor 
Ricardo Cabrera de Souza, do cargo em 
comissão de Diretor de Manutenção Mecânica. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
21.02.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
27 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

27 de fevereiro 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 041 – Quinta – Feira 27 de Fevereiro de 2025 
PORTARIA Nº 994/2025 

 
EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL 

 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da 
Constituição Federal; art. 90, VII, Constituição 
do Estado e art. 73 e 74 da LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Fernanda Cristine Rezende Costa 
Amorim, protocolado sob o nº 0878, datado 
em 25.02.2025; 

RESOLVE 

 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 
24.02.2025, a servidora Fernanda Cristine 
Rezende Costa Amorim, do cargo de Professor 
I; 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo a 24.02.2025. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
27 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 
27 de fevereiro de 2025.________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 995/2025 
 

CONCEDE LICENÇA PARA ACOMPANHAR 
FAMILIAR 

 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra 
Costa Vieira, no uso das faculdades que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Maria da Glória Aparecida da Silva, 
protocolado sob o nº 0904, em 26.02.2025; 
 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder licença para acompanhar 
familiar à servidora Maria da Glória Aparecida 
da Silva, ocupante do cargo de Especialista em 
Educação, por 15 (quinze) dias, do período de 
25.02.2025 a 11.03.2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
25.02.2025. 

 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
27 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

27 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 041 – Quinta – Feira 27 de Fevereiro de 2025 

 
PORTARIA Nº 996/2025 

 
CONCEDE QUINQUÊNIOS 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por seu Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa Vieira, no uso das faculdades que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE 

 
Art.1º Conceder quinquênios aos servidores referenciados abaixo, a partir do mês de fevereiro de 2025: 
 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01.02.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 27 de janeiro de 2025. 
 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 27 de janeiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de Governo. 

MATRÍCULA: NOME: C.P.F.: CARGO: ADMISSÃO: 
QUANTIDADE DE 
QUINQUÊNIOS: 

4220 ALINE FARIA CALIXTO DAVID ***.799.916-** PROFESSOR I 02/02/2015 2º QUINQUÊNIO 

4219 
DENISE APARECIDA DO CARMO 
BARBOSA 

***.441.716-** PROFESSOR I 02/02/2015 2º QUINQUÊNIO 

4213 
ELIANDRA APARECIDA DA SILVA 
ANDRADE 

***.161.236-** AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/02/2015 2º QUINQUÊNIO 

2484 ELIANE APARECIDA DO CARMO ***.385.196-** AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/02/2010 3º QUINQUÊNIO 

4221 
ESTER REGINA LOURENCO 
SALIM DE OLIVEIRA 

***.541.146-** PROFESSOR I 19/02/2015 2º QUINQUÊNIO 

153 
JANAINA CARLA DOS SANTOS 
CUNHA MACHADO 

***.014.626-** ATENDENTE DE SAUDE 02/09/1998 5º QUINQUÊNIO 

2488 
JAQUELINA SANT ANA DA SILVA 
NOGUEIRA 

***.611.146-** AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 04/02/2010 3º QUINQUÊNIO 

4236 JULIANA LILIA DE SOUSA NUNES ***.631.666-** ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 02/02/2015 2º QUINQUÊNIO 

4222 
MARIA DE FATIMA BARBOSA 
LOPES 

***.337.806-** AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/02/2015 2º QUINQUÊNIO 

2489 
PATRICIA SILVERIA DA SILVA 
SOUSA 

***.746.646-** AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/02/2010 3º QUINQUÊNIO 

2483 PRISCILA DE SOUZA PEREIRA ***.317.976-** AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 04/02/2010 3º QUINQUÊNIO 

4210 SUELEM SANTANA DOS SANTOS ***.663.406-** AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/02/2015 2º QUINQUÊNIO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0024/2025 Credor: 
TRANSCASSIO LTDA CNPJ: 
22.370.928/0001-09 Assinatura: 26/02/2025 
Vigência: 25/02/2026 Processo: 000001025 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE Objeto: 
Credenciamento de Pessoas jurídicas e/ou 
físicas para prestarem serviços de transporte 
eventual para as Secretarias Municipais de 
Carandaí. Itens Credenciados:  

Item 
Descrição do Serviço 

/ Locação 
Valor 

do KM 

1 

Prestação de serviço 
de transporte eventual 
em veículo tipo Van, 
cuja capacidade 
mínima é de 20+1 
lugares (20 
passageiros e 01vaga 
para motorista). Por 
conta da contratada: 
manutenção, 
combustível e 
motorista. 

R$4,79 

2 

Prestação de serviço 
de transporte eventual 
em veículo tipo Van, 
cuja capacidade 
mínima é de 15 lugares. 
Por conta da 
contratada: 
manutenção, 
combustível e 
motorista. 

R$4,42 

3 

Prestação de serviço 
de transporte eventual 
em veículo tipo 
Microônibus, cuja 
capacidade mínima é 
de 28 lugares. Por 
conta da contratada: 
manutenção, 
combustível e 
motorista. 

R$8,10 

4 

Prestação de serviço 
de transporte eventual 
em veículo tipo 
Ônibus, cuja 
capacidade mínima é 
de 40 lugares. Por 
conta da contratada: 
manutenção, 
combustível e 
motorista. 

R$9,93 

 
-------------------------------------------------------- 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0023/2025 Credor: 
MINAS GERAIS DISTRIBUIDORA DE PECAS 
LTDA CNPJ: 57.673.277/0001-00 Assinatura: 
26/02/2025 Vigência: 25/02/2026 Processo: 
000001325 Modalidade: ADESÃO DE ATA 
Objeto: Adesão, pelo Município de Carandaí, à 
Ata de Registro de Preço do Consórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável CIDRUS, confeccionada nos 
autos do Pregão Eletrônico nº 001/2025, 
autorizado pelo Processo Administrativo nº 

001/2025, que tem como objeto o “Registro de 
preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de 
serviços mecânicos de manutenção preventiva 
e corretiva e para fornecimento de peças, 
acessórios e componentes, genuínos e/ou 
originais de primeira linha para veículos leves, 
utilitários, pesados e máquinas da frota 
Municipal, assim como os demais que vierem 
a ser incorporados a esta, mediante o maior 
desconto sobre o software do SISTEMA TRAZ 
VALOR, para atendimento a demanda dos 
Municípios que compõem o CIDRUS – 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Rural Sustentável – CIDRUS”. 

 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0022/2024 Aditivo: 
01 Credor: CODAMMA CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA AREA CNPJ: 
20.885.172/0001-05 Assinatura: 05/02/2025 
Vigência: 31/12/2025 Termo: ALT. DE PRAZO 
DE VIGÊNCIA Processo: 00001124 
Modalidade: DISPENSA Objeto: O presente 
aditivo tem por objeto prorrogação de prazo de 
vigência no contrato que tem por objeto a 
prestação de serviços de execução de obras e 
serviços de engenharia elétrica, para 
construção de extensão, ampliação e 
modificação de redes de iluminação pública, 
distribuição de energia elétrica urbana e rural 
do município consorciado, com fornecimento 
de materiais, equipamentos e mão de obra em 
regime de gestão associada. 
-------------------------------------------------------- 

 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO 
APOSTILAMENTO 

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0228/2024 
Apostilamento: 01 Credor: LIDIANE CARLA 
SILVA BARBOSA CNPJ: 19.137.209/0001-20 
Assinatura: 25/02/2025 Vigência: 31/03/2025 
Termo: ACRÉSCIMO DE ITENS Processo: 
00012123 Modalidade: PREGÃO Total: R$ 
26.064,00 (vinte e seis mil, sessenta e quatro 
reais) Objeto: O presente apostilamento tem 
por objeto o aditivo de 25% de itens do contrato 
que tem por objeto a contratação de empresa 
para fornecimento de ração animal para cães 
adultos e filhotes. 
-------------------------------------------------------- 
 

 

 

 

 

 

CONVOCAÇÃO PARA TOMADA 
DE POSSE 

CONCURSO 01/2023 

 
 O Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, representado pela Diretora 
Presidente Celine Maria Pinto Abidalla 
Barreto, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a homologação do 
resultado final do Concurso Público de nº 
01/2023, efetuada pelo Decreto nº 6625/2024 
de 01 de fevereiro de 2024; 
 
CONSIDERANDO Portaria 039/2025 
publicada no D.O.M e site 
www.carandai.mg.gov.br em 07/02/2025; 
 
CONSIDERANDO que as candidatas abaixo 
relacionadas apresentaram toda 
documentação no Departamento Pessoal e 
estão aptas a assumirem os referidos cargos; 
 
 
 CONVOCA as candidatas abaixo 
relacionadas para comparecerem no dia 
06/03/2025, às 08h00, no Hospital Municipal 
Santana de Carandaí, para cerimônia de 
posse. 
 
 
 
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Carla Henriques de Souza 
Paula Cristina de Paiva 
 
 
  

Carandaí, 27 de Fevereiro de 2025. 
 
 
 

_____________________________________
______ 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto  
Diretora Presidente 
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